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Decretos 

(El nv 027 de 28 de setembro de 11178 

O Governador do Território Fecleral do Amapá, Ullan
do das atribuições que lhe são conferidas pelos itens 11 e 
XVII, do 11rt~go 18, Decreto-lei n.0 411, de 8 de janeiro de 
1969 e t> artigo 125 do Decreto-Lei nll 9.7150, de 05 de le
tembro de 194.6, 

RESOLVE: 

Arb. 1.0 - Ceder à Prefeitura Municipal de Maeepá, 
a Utulo gratuito e por prazo lndeterml!nado. um COJ) prédio 
do Governo Territorial, localizado em Vila de Ferreira Go · 
mes, neste Município de Macapé. 

ArtJ. 2.0 - O prédio retrocltado, construído à margem 
do Rio Araguary, tem as seguintes caractellfslllcae: 

I - Pavilhão de Passageiros de Balsa tlobre o Rio 
Anguary, com 177.85m2 de área coostrufda em alvenaria, 
contém 01 tuml 1lalão paTa ab!'lgo de passageiros, com O:& 
( dolsl eanltârlos e OI (um) banheiro Interno, cem pl~o em 
cerâmioa, OI (uma) sale para esorltório e OI (um) depósito. 

Ar•. 3.0 - A manutenção, limpeza e conservecllo do 
prédto será de r esponsabllldacle da ce~slon/lrla, q\Je se 
obrlg&rá a devolver em pedeita• co11dições ao cedente, 
quando estP o retomar. 

Art. 4.0 
- Este Decreto ~ntrar~ etn vigor na data de 

'Sua publicação, k'evogadas as disposições em centrérfo, 

Palácio de Setentr!Ao, em Macapá, 28 de s~etembro de 
1978, 89.0 da República e 3611 da Crlaçlio do Território Fe
\leral do Amapi; 

Artbur Azevedo Hemnfne 
Governado" 

Poder Judfciérfo 

Justiça do Trabalho da 8~ Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapã 

Edital de Notificação 

Pelo presenti edital fice Notificsdo Martins 
F"rreira Garcias, atualmente tm lug8'r incetto e 
nã•o ~abido, reclamante 'nós' aútds do processo n2 
11 C/78, em que Terezinha Rangel de Andrade é 
reclamada, de que deverã receber na Secretaria da 
Junta de Cqncitiaçãp e JulgameliliGC de Macepé(' 110 

prazo de 48 (quarenta e oito) hQI'~SI a importt~ndam 
de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), que lhe é dévtda ~ 
pela supracLt&da reclamada. , t r- 1 r 

, o I J r <ni~v<D 
<.> Macapá-AP, 27 de sete~ht~ d~ l:g78. , o~Ll "lb 

r. Mmnel Vieira Façpnh• 
.,. ll:i 

p/Diré!tor de Se-cretaria 

1 r • oiocA 
tJ ,l Oe1:-oi ,0.1 
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EXPEDIE NTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administraçllo 
• Redação 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes sfng - · Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
ffiANILDO TRINDADE PONTES 

54tS8 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual .... ........ . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco oruzeiros 

Tt:\rritório Fede ral do Arr.apá 

Conselho de Educação 

RESOLUÇÃO Nº 14/ 78-CETA 

Apro va Projeto Assistência Técnica e Finan
ceira ao Centro de E.> tudos Suple~ivos «Emílio 
Médice ». 

A P residente do Conselh o de Educaçeo do 
Territó rio do Amap.l - CETA, no uso das suas 
atri buiçõe~ legais e tendo em v ista a De legação de 
Cornpet ê'ncia constante no Pare~er n2 77 3/73-CPE 
e Parecer n2 41/78-CETA. 

RESOLVE : 

Art. 12 - Aprova.r o Projeto Assistência Téc
nica e Financeira ao Cent ro de Estudos Supletivos 
«Emílio Médice» e respectivo Plano de Aplicação 
no valor de Cr$ 707.000,00 (seteeentos e sete mil 
cruzeiros) prove nient-e de recursos do Programa 
Polamazônia. 

Art. 2.0 - Elst.a Resolução entrará em vigo r 
n a data Ge sua pub!ica&ão revogadas as disposições 
em contr1ário. 

Conselho de Educação em Macapá, 06 de se
tembro de 1978. 

Anote Vianna da Costa 
Presidente d o CET A 

Secretaria de Segurança Pública 

Re.sol've: 

Aprovo: 

Domfcio Campos de Magalhães 
Governador Substituto 

P o r t a r i a (P) 
ri.0 0107/ 1978 - SSP 

Art. 1.0 - Designar o st>rvidor Anselmo Si
m ões Pereira, ocupante do cargo da classe "B'' , da 
série da classes de Inspet on da Guarda Te-rritori 8'1 
rtíve~ 15, do Quadro de Pessoal Permanent e do 
G overno deste Ter.ritó rio, para exercer a função 
de fato de Chefe da Seção de Material do Núcleo de 
11\:ooio Administrativo desta Setr etaria, na forma do§ 
1.0,iaciso L, do ar•. 1.0 , comb ibado co~ os artigos 4. 0 

DIARIO OFICIAL 

PUBLICAÇOES 

PAgina comum, cada centímetro pvr coluna er• 20,0V 
Preço deste Exemplar Or$ Z,OO 

Matéria para publicação das 07:30 As 12:00 e du 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulaçlo do 
Dit.rio, capital, e 8 dias nos municlpios e outros estados 

~FfCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhBT 
qualquer publlcaç§o. 

ASSINATURAS - Clilpital, Municípios e outr os 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal paM 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapã 

SIRDA• 

Assinaturlts vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diãrio Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapà em Brasllia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

e 5.0 do Decreto (N) t1 .0 006, de 23 de fe vereiro 
de 1978, com as va nta~ens decorr~ntes do citado 
Decreto, a partir do tiia 12 de ,março d-e 1978. 

Arb. 2.0 
·- Revogar as disposições e m contrário. 

Gabinete do Secretádo de Seguranç\l Pública, 
em Maca pá-Ap, 27 de março d~ 1978. 

Dr. Ornar Gonçalves de Oliveira 
Secretário de SPgurança Pública 

Associação de Crédito e Assistência Rural 
do T. F. do Amapá 

Edital de Alienação n º 03/78 

A Associaçã,o de Assistência Téc nica e Exten
são Rural do T erritório Ftderal d,o Atnfpá 
(ASTER-Amapá), leva ao conhecimento dos in
teressados, qu.e encontra-se para ali enação poli' 
Lote, para quem ofe11ecer o melhor lance, os 
seguintes veículos: 

1. Um veículo de rriartca, Volkswagem. tipo 
11 3-1.300- SEDAN, ano de fabricação 1974 , chaos~iB 

n.0 BJ037855, côr amarelo safari, cha pa AA-1706; 

2. Um veícu lo de marc~ Volkswagem, tipo 
11 3-1.300 - Sedan, anb de f• bricEção 1.97 4, chassis 
n.o BJ037906, côr amarelo safall"1, chapa AA· l 636; 

3. Um veículo de marra Volkswagem, tipo 
113-1.300- Sedan, ano de fabricação 1. 97 4, chl'ssis 
n.0 BJ037842, côr amar elp sefard, chapa AA-1666; 

4. Um veículo marca Volkswagem tipo 113-
1.300 Sedan, an o de fabricação 1974, chassi6 n .0 

BJ037856, côr amarelo safari , chapa AA-0716; 

5. As propost as d everão ser fei t as em en
velope lacre do e endereçado à Comis ~iío de Li
citação, referindo llO Edit ~ l de Alit>neção n2 03 /78, 
até às 16:00 horas do dia lO de outubro d.e 1978. 

ô. Só s.erão aceitas r!Js propo~tas que fizerem 
referêl1c:ia a aquisição dos quatro (4) Vf' iculos tm 
Lot e, tornando.se in'.lálidaF aF propostas indi'l(iduais 
por veículo. 

7. O responsável pela proposta vencedora, serã 
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avisado por escrito e ter á 48 horas para recolher 
aos cofres da ASTER-Amapá, a importância corres
pondente ao preço oferecido. O não cumprimento 
implicará em anulação da mesma. sendo a provada 
a proposta que esteja em segundo lugau. 

8. A ASITER-Amapá, se reserVIS ao direito de 
anular todas as propostas, desde que, sejam in
fePiores a Cr$ 40.000,00 (Quarenla Mil Cnuzeiros.) 
preoo mlnimo etibipulado para o Lote de Veículos. 

9. Todo e qualquer impasse será julgado peb 
Comissão de Licitação da ASTER-Am&pá. 

Macapá, 20 de setembro de 1978. 

Valmyr Matos Pereira 
Presidente àa Comissão 

Poder J udiclárlo 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapé 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, com prazo de 15 dias, na forma 

abaixo: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. 
Juiz de Dire ito em Exercido da Comarca 
de Macapá, Cap. do Ter. Fed . do Amapá, 
na forma da lei, etc. 

F az sabe-r a todos os que o presente Edital 
com prazo de .15 dias virem, ou dele tiverem co
nhecimento, que n este Juízo cone seus tFâmites 
um p rocesso em que é acusado Carlos Alberto Ama
ral dos Santos, como incurso no art. 129, capu~ rio 
Código Penal. 

ID, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo 
C'ertificado não o haver encontrado nesta Comarca, 
não sendo possível aitá-lo pessoalmente, cita-o pelo 
presente a comparecer neste Juízo, no edifício d!l 
Forum desta Comarca, sito à Ave!lida Aml3zonas, 
n°. 26 , esquina com a rua CeL Cor1ol!!,no Jucá, nes
ta cidade, no dia 18.12.78, às 09:30 horas, a fim de 
selr interrogado, promover sua dete~ a e ser noti
ficado dos u·lteriores termos do processo , a que 
dev6ré comparecer, sob pena de revelia. Para co
nhecimento de todos é pllssado o presente Edttal, 
cuja 2a. via ficará afixada no lugar de costume. 
Dado e passado nesta cidade, aos vinte! e duis ciias 
do mês de aBosto do ano de mil novecentos e ~eten
ts e oito. Eu, Gaetano Amico, Escrivão, sul)screvi. 

Dr. Oswaldo de Sousa e Silva 
Juiz em Exerdcio 

Poder Judiciário 
Justiçe dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. 
Juiz de Direito em exercício da Comai'ca 
de Macapá, capital do Ter.ritório Federal do 
Amapã, na forma da lei etc .. . 

Faz saber a quantos o presente Edital virem 
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juizo 
e Cartório desta Oomaroa de M;acapá, Capital do 
Território Federal do Ama pá, tramita o ~roc-esso 
cível nº 8923, autos de rnterd~ção em qu·e é· reque
rente Esterlina Frartcisca da Costti, foi proferida a 

sentença do segutnte t~or. \'istcs etc ... EtttJ llr6 
Fr.ancisca da Costa, já qua1ificada, requeHU ao Juízo, 
a inte;,dição de sua ~;obriohe. MarBBrida das Grs~as 
Bllrro~, por ser portadora de dot nça mt ntal, qut: e 
impede de gerir seus bf:ns, sua pessoa e outros 
atos da vida civil. Foi cumprido o ritual plevüto 
no CPP, dos artigos 1.177 a 1.186, tendo a ihter· 
ditante sido interrogada minuciosamente por este 
Jui:w e suas respostas reduzicllls a auto, confouLe 
se verifica às folha s 02. O laudo de exame de sa
nidade mental, decorJ"ente de designeção de perito 

' por parte deste Juizo, encontra-se às folhas 12/ 14 
e sua conclus&o foi d~ que «paciente é portadora 
de quadro mórbida Psíquico compatível com a 
fe cÇ'ão 312-CID-Revisão de 1965 - Deficiência 
mental severa; 2 - Não reune condições de. gerir 
seus bens, sua pessoa até os at~s da vida civil». 
Desta forma, e atendendo as alegações finais favo
ráveis a concessão da interdição, decreto a interdi
ção de Margarida das Graças Barros, brasileira, 
solteira, maior, sem profissão, residente e domici
liada nesta cidade à Av. Galibis, s/ n1 bairro do 
Burrtizal, nomeando curadora da mHma sua tia 6 

requerente Esterlina Francisca da Costa. Preste a 
Curadora o compromisso legal no prazo de 5 dias 
(cinco) (art. 1187) do CPP. Regisbre.-se a. CurateJa 
no Cartório de Registro de pessoas naturais e pu
blique·<se tsta interdição !la imprensa lccel e pflo 
Diário 'Oficial, por três vezes, com intervalo de dez 
dias, tudo como previsto no art. 1184 do CPP. Ex· 
peça-se ma.ndalio ao Cartório comp,~tente. Dc.u por 
publicada esta se:ntença e intimada as partee ne~ta 
aud.iência. Regisü·e-se. Macapá, 28 de julho de 1978. 
a) Oswaldo de Sousa e Silva - Juiz de Direito Em 
Exercício». E para que leve aos conhecimentos de 
ijodos, passou-se o presente que será. fiooado no átrio 
do Edifício do Forum desta Cc.merca e p)Jblicedo 
n.ms (01) vez, digo tr.ês (03) v'ues cem iotervelo ce 
dez (10) dias no Dilário Oficia-l e três (O~) ve~es 'oo 
Jornal do Povo. O que cumpra na forma da lei. Dado 
e passqdo nesta cidade de Macapá, aos onze di.a6 do 
mês de agosto do auo de hum mil novecentos e 
setenta e oito. Eu Marly Calixto E. Coelho, esc::ri
vã, subscrevi. 

Oswaldo de Sousa e Silv:a 
Juiz de Dii eito em exercício 

Juizo de Direito da Comarca de Macapã 
PORTARIA NG de C6 de setembro de 1978 

O Dr. Benjamim Lfsboa Rayol, Juiz de Direito em 
exercido, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Instttuir Diploma de Mérito Judlcf,rlo pere bomena· 

gen as pessoa s que prestam relev&Dtes 1erviçc.s à Justtta 
deste Territóri01 

Registre-se, Publlque~se, Oumps:a· ... 

Benjamim Lfsboa Rayol 
Juiz de Direito em exercfoio 

PORTARIA NO de 06 de a e tem bro de 19'78 

ELOGIO 

O Dr. Benjamim Lisboa Rayol, JUiz de Direito e111 
exerciclo, usando de suas atribuioões legais, 

RESOLVE : 
Elogia11 o funclonárlo Leandro Marquee Alberto, pela 

maneira atuante e abnegada como se portou com& e6crlvAo 
dest t> Juizo. 

Registre-se, Publtque·se, Cumplre-se. 

Benjamim Lisboa Rayol 
Juiz àe Direito em exerclcfo 
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Termo Aditivo Nº 007j 7H-SOAC/NSP/ SEC 
Empenho Nº 14/ 78-SAF/DC 

Tt!rmo Aditivo n.0 007/78-SOAC/NSP/SEQ 
a0 C0n•rênio n. 0 OO:l /78-SOAC/ NSP/SEC 
celeb rado entre o Governo do Territór.io 
F ederal do Am apá a t ravés da Secretaria de 
E}ducação e Cultura f- a Prefeitura Munici
pal de Macapá, obj etivando a Expansão 
da Rede Municipal de Ensino. 

Aos ~inte e oito (l8) d ias do mês de julho de 
hum m\,1 n ovecentos e sdenta e oito (1978), a 3e
cretaria de Educação e Cultura, rEprec:entada neste 
ato por ~eu Titular·, EXJcalentissimo Senhor Alfredo 
Augusto Rllmalho de Oliveira, com delegação de 
oompetêncta amparada no Decreto (N) n.0 034/75-
GAB ' GTFA, de 30/ 10/75. com re spaldo no Decre
to·Lei nº 411. de 08/ú 1 /6 ~ , em seu Artigo 18º, 
item II e XVII, combinado com o que dispõe o 
Decreb0-Lei nº 200, Artigo 10º, letra «C» e em 
consonância com o Artigo 11º do mencionado De
cr~to-Lei, doravante d""nominada simplesmente SEC 
e a Pnefeitura Municipal de Macapá, representa
da por seu Prefeito Mu nicipal, ExcPlentíssimo Sr. 
Cleiton Figueiredo de Azevedo, de.nomineda neste 
i nstrumento P!lefeitura, frr:mam o preosente 11ermo 
Adi.tivo, visando a Expansão da Rede Física de En
sino, mediante adoção das Cláusulas e cond)ções 
seguintes1 fican:io assegurada a interver#ência do 
OAPRE - Oen tro de Assistência as Prefeituras, 
O rgão da Alss essori& de Planejamen to e Co ordena
ção Geral do GTF A: 

Cláusula P r ime1na - Do Objetivo 
- O objetivo do presente T ermo Aditivo é 

regular a transferência de reoursos financeiros a 
Pref~itura, para apJ.icação em obras públioas, con
forme Í111Ciso a, d o item 2. da Cláusula Terceira do 
Oonvênio n9 005/ 78-SOA C/NSP/SEC, dt Apoio R:e
cíproco e Atuação IntPgrada na Area da Educação 
e Oultura, visando cc•nstruçã o da Escola Agrupada 
«<baubal do Piririm», no interior do município cujos 
trabalhos deverão ser executados no prazo de no
veruta (90) dias corrid,os, oberiecendo rigorosame nte 
ao proj eto e especifi::ações fornecidas pela Secreta
ria de Obras Públicas - SOP do Gove r no Terri
toDial, não se admitindo, em hipótese a·Jguma, qual
quert alberação sem a pr.évia autorização daquela 
Secret11ria. 

Cláusula Segunda - Da Execução 

- A execução dos trabalhos deste Termo 
Aditivo. treberá a Prefeitura e obedecerá ao Pro
jeto e Especificações fo rnecidas pela Secretaria de 
Obrac; Públicas - SOP. 

Cláusula Terceira - Da Dotação 
- A d espesa decorrente da r ealização dos 

trabalhos e serviços definidos em Projetos e Espe
cificações iiornecidas pela Secntaria de Obras 
Públicas - SOP, orçados em Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros), correrá à conta dP re
cursos do (a) Con vênio n .0 023 /78-MEC/DEF Pro
grama 4502.0842.188r3.582- Apoio Sup. ao Des. aos 
Sistemas de Ensino, Projebo «Operaç~o Eso""~la», 
Elemento de Despesa 4110.00 - Obras Públicas, 
exercício de 1978, conforme Nota de Empenho n.0 

14, emitida em 28/07/78 pela Secretaria de Admi
nistraçã<> e Finanças' - SAF. 

Cláusula Quarta - Das Despes'Bs 

- T odas as d espesas detuadas para 'os ser- , 
viços corr.erão poli oonta da Prefeitura . 

Clá usula Quinta - Da F'iscalização 
• Cl1 

- O GTF'A fiscalizará, através da Secretaoria 
de Obras Públicas1 

·- SOP',' a execuÇão dos traba-, r, 

lhos e a qualquer tempo, poderá determinar ins
peção técnka, independente das fis calizaçÕfl 
permanentes. 

Cláusula Sexta - Da Ltberação dos Recur..sos 
a Prefeitura 

- Os r·ecursos objeto des te Termo Adttivo, 
visando agilização do processo do desempenho 
físico e financeiro dos encargos definidcs tm Pro
jeto e Ec;pecificações fornecidas pela SOP, ~erão 
liberados em favor da Prefeitura s0b forma de 
par.cela única, mediante solicitação à SEC e 
desembolso através de Secretaria de Administração 
e Finanças - SAF. 

Cláusula Sétima - Da Prestação de Contas 
- A Prefeitura prestará conta dos recursos 

recebidos, à Srcretaria de Administração e Finanças 
do GTFA. após (30) dias, impronogavelmente, da 
efetivação da despesa correspondente aos r~cusos 
liberados, mediante formalizaç2o de prestação de 
contas na forma da l egislação vigente. 

Cláusula Q.itava ~ De Vigência 

- Este t e11mo Aditivo t erá duração de (90) 
dias conforme se especifica na Cláusula Primtira -
Do Objetivo e iniciar-se.é na data de libuação dos 
recursos sob forma de parce)a ÚJlira, c c m n::rcrte 
na dotação mencionada na Cláusula Tuceira -
Da D-otação. 

Cláusula Nona - Validade 

- Este Termo Aditivo pas~ará a ter validade 
após publicação no Diá-rio Oficial do GTF A e a 
consPquente liberação da cotação de Cr$-500.000,00 
(qui.nhentos m\1 cruzeiros) . 

C~áusula Décima - Do Tombemento 
- Competirá a Secretaria de Educação e Cul

tura~ ultimar providências junto ao Setor de Patri
mônio do Governo T erritorial no sentid o de tom
bar o imóvel construído com recursos deste Termo 
Aditivo, após recl'bime'nto d o mesmo pe la Secreta
riao de Obras Públicas - SOP. 

Parágrafo Único - Excetuam-se os prédtos 
construídos e já tombados ao próprio do Governo 
T erritori&l, objeto de recuperação ou reforma. 

Cláusula Décima Primeira - Das Questões 
Judiciárias 

- Para dil'imii' qua~squer dúvicles su:rgid'Bs 
em conseouência do não cumprimento fiel deste 
instrumento, de comum acorde, as partes con
venentes elegem o Foro da Comarca de Macepé, 
Capital do Territó rio F~deral do Amapá. . 

E, por estarem assim de acordo, as partes oon
venent~s. ratificam o presente Termo A ditivo, 
firmand0-o com suas assinaturas e rubricando todas 
as suas ~olhas na presença de d:uas (2) tfst<:munhas 
autJ igualmente o assinam e rubricam, aos vinte e 
oito (:!8) dias do m ê s de julho de 1978, sendo este 
documento r~digido e m cinco (5) vias de igua~ 
teor e forma. 

Ma~apá-Ap, 28 de julho de 1978. 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Secretário de Educação e Cultura 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macap.á 
Fernando Dias de Carvalho 
Chefe do CAPRE/ASPLAN 

Testemunhas : 
João Lourenço da Silva> 

Chefe do .SOAC/NSP/SEC 
Sílvio Sobrinho Soares ~a~t.illQ ( 

, ,Dir~tor do NSJ? /f>~~ . . 

. ,{ 


	

